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 Edital n.º 716/2013

Candidaturas ao cargo de reitor da Universidade do Minho
1 — O Conselho Geral da Universidade do Minho torna público, 

por esta forma, o anúncio de abertura do processo de candidatura ao 
cargo de Reitor.

2 — O Reitor, órgão superior de governo e de representação da Uni-
versidade do Minho, é eleito, de acordo com o disposto no artigo 38.º 
dos Estatutos da Universidade do Minho, pelo Conselho Geral, para 
um mandato de quatro anos, exercendo as suas funções em regime de 
dedicação exclusiva.

3 — Podem candidatar -se ao cargo de Reitor, os professores ou 
investigadores doutorados da Universidade do Minho ou de outras 
instituições de ensino universitário ou de investigação, nacionais 
ou estrangeiras, em exercício efetivo de funções, e que não estejam 
abrangidos por qualquer inelegibilidade ou incompatibilidade pre-
vistas na lei.

4 — O Reitor deve ser uma personalidade de reconhecido mérito 
e experiência profissional relevante e possuir uma visão estratégica 
adequada à prossecução da missão e dos objetivos da Universidade, 
definidos nos termos estatutários.

5 — As candidaturas são dirigidas ao Presidente da Comissão Elei-
toral, em português, entre os dias 22 de julho e 12 de setembro de 
2013, para a Universidade do Minho — Conselho Geral, Largo do 
Paço, 4704 -553, Braga; sec@conselhogeral.uminho.pt; tel.: 253601104; 
fax.: 253601119.

6 — As candidaturas serão enviadas em suporte de papel e digital, 
bem como por correio eletrónico, sendo acompanhadas dos seguintes 
elementos:

Curriculum Vitae do candidato;
Compromisso de honra declarando que não se encontra abran-

gido por nenhuma das situações de inelegibilidade ou de incom-
patibilidade previstas na lei e nos Estatutos da Universidade do 
Minho;

Programa de ação que se propõe cumprir, redigido em língua por-
tuguesa.

7 — As funções de Reitor, segundo o modelo de governação da 
Universidade do Minho, a missão e os objetivos, o regime jurídico e 
estatutário, bem como as condições de elegibilidade e o Regulamento 
que rege a sua eleição, estão disponíveis em www.conselhogeral.
uminho.pt.

1 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Geral, Álvaro La-
borinho Lúcio.

207098382 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Regulamento n.º 273/2013
Em cumprimento do artigo 4.º do Regulamento n.º 686/2010, 

referente aos docentes especialmente contratados da Universi-
dade Nova de Lisboa, o Conselho Científico da Faculdade de 
Ciências Médicas estabeleceu as condições específicas para a 
contratação das diferentes categorias de docentes especialmente 
contratados pela Faculdade de Ciências Médicas (FCM). Estas 
condições aplicam -se sem prejuízo das especificidades do ensino 
da medicina, decorrentes do artigo 105.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), com redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei 
n.º 8/2010, de 13 de maio (ECDU), bem como das previstas em 
legislação própria.

O presente regulamento foi aprovado pelo plenário do Conselho 
Científico da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa, em 18 de dezembro de 2012, e pelo Colégio de Diretores da 
Universidade Nova de Lisboa, em 16 de maio de 2013.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento procede à alteração do Regulamento dos 
Docentes Especialmente Contratados da Faculdade de Ciências Me-
dicas da Universidade Nova de Lisboa, aprovado pelo Regulamento 
n.º 167/2012, de 14 de maio, adiante designado por Regulamento dos 
Docentes Especialmente Contratados.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento dos Docentes Especialmente

Contratados da Faculdade
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa

O artigo 17.º do Regulamento dos Docentes Especialmente Contra-
tados passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O número total de horas de serviço semanal, a atribuir aos 

docentes convidados no regime de tempo parcial, deverá ser contra-
tualmente fixado, de acordo com a seguinte tabela: 

Total de horas Horas de aulas

Contratos de 40 % a 60 %  . . . . . . . . . . 14 a 21 6 a 8
Contratos de 20 % a 30 %  . . . . . . . . . . 7 a 10,5 4

 4 — Nos contratos celebrados com professores visitantes em re-
gime de tempo parcial, o número total de horas de serviço semanal, 
incluindo aulas, sua preparação e apoio aos alunos, é contratualmente 
fixado por acordo entre estes e o Conselho Científico.

5 — Os contratos dos professores visitantes provenientes de esta-
belecimento de ensino superior estrangeiros ou internacionais ou de 
instituições científicas estrangeiras ou internacionais, poderão prever 
apenas o pagamento de despesas de deslocação e estadia, desde que 
a pedido dos próprios.

6 — (Anterior n.º 4.)»
Artigo 3.º

Republicação

1 — É republicado, em anexo ao presente regulamento, do qual faz 
parte integrante, o Regulamento dos Docentes Especialmente Con-
tratados da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa, aprovado pelo Regulamento n.º 167/2012 de 14 de maio, com 
a redação atual.

2 — É adotado o presente do indicativo na redação de todas as dis-
posições do Regulamento dos Docentes Especialmente Contratados 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
aprovado pelo Regulamento n.º 167/2012 de 14 de maio, com a redação 
atual.

Artigo 4.º

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

ANEXO

(republicação do Regulamento n.º 167/2012, de 14 de maio)

Regulamento dos Docentes Especialmente Contratados
da Faculdade de Ciências

Médicas da Universidade Nova de Lisboa

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento tem como objeto a definição e regulamen-
tação, no âmbito da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa (FCM/UNL), do regime de recrutamento, vinculação, 
avaliação e regime de serviço do pessoal de contratação do pessoal 
docente especialmente contratado, nos termos do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), com redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio.
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Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se à contratação, em regime de 
funções públicas, para a prestação de serviço docente das individualida-
des, nacionais ou estrangeiras, de reconhecida competência científica, 
pedagógica e ou profissional na área do Ensino da Medicina, sem pre-
juízo das especificidades decorrentes do artigo 105.º do ECDU, bem 
como das previstas em legislação própria para o ensino da medicina nas 
unidades de saúde dependentes do Ministério da Saúde.

2 — As individualidades a contratar designam -se, consoante as 
funções para que são contratadas, por professor convidado, assistente 
convidado ou leitor.

3 — Tratando -se de professores ou investigadores de reconhecido mé-
rito, que sejam docentes e ou investigadores de instituições estrangeiras 
ou nacionais, são designados por professores visitantes.

Artigo 3.º
Princípios

O regime de contratação e vinculação do pessoal docente especial-
mente contratado na Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa, além do respeito pelos princípios constitucionais e 
legais aplicáveis à atividade administrativa, nomeadamente os princípios 
da igualdade de condições e de oportunidades, de transparência e de 
imparcialidade, é norteado pela observância dos seguintes princípios:

a) Do mérito;
b) Da adequação à especificidade de cada área de ensino e investigação.

CAPÍTULO II

Do recrutamento

Artigo 4.º
Princípios gerais

1 — O pedido de recrutamento é submetido ao Presidente do Conselho 
Científico, sendo apreciado pelo Conselho Científico depois de salva-
guardadas as condições financeiras e legais para a contratação.

2 — O recrutamento é feito para uma ou mais Áreas de Ensino e In-
vestigação, pelo que o pedido de recrutamento deverá incluir a proposta 
de distribuição de serviço docente pelas diferentes unidades curriculares 
(UC), tanto a nível da pré como da pós  -graduação.

Artigo 5.º
Recrutamento de professores visitantes

1 — Os professores visitantes são recrutados, por convite, de entre 
professores ou investigadores de reconhecido mérito que em estabele-
cimentos de ensino superior nacionais, estrangeiros ou internacionais, 
ou em instituições científicas nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
exerçam funções em área ou áreas de Ensino ou Investigação análogas 
àquelas a que o recrutamento se destina.

2 — A proposta de contratação deve ser formulada pelo conselho cien-
tífico da FCM/UNL, a partir de um relatório subscrito por, pelo menos, 
dois professores da especialidade ou da Área de Ensino e Investigação 
de categoria igual ou superior à da categoria para que se contrata.

3 — O relatório referido no número anterior deve apresentar os fun-
damentos que justificam a contratação por convite e tem de ser aprovado 
pela maioria absoluta dos membros do conselho científico em exercício 
de funções, aos quais é previamente facultado o currículo da individu-
alidade a contratar.

Artigo 6.º
Recrutamento de professores convidados

1 — O recrutamento de professores catedráticos convidados, de profes-
sores associados convidados e de professores auxiliares convidados efetua 
 -se, por convite, de entre individualidades, nacionais ou estrangeiras, cuja 
reconhecida competência científica, pedagógica e ou profissional na área ou 
áreas de Ensino ou Investigação em causa esteja comprovada curricularmente.

2 — A proposta de contratação deve ser formulada pelo conselho cien-
tífico da FCM/UNL, a partir de um relatório subscrito por, pelo menos, 
dois professores da especialidade ou da Área de Ensino e Investigação 
de categoria igual ou superior à da categoria para que se contrata.

3 — O relatório referido no número anterior deve apresentar os fundamen-
tos que justificam a contratação por convite e tem de ser aprovado pela maioria 
absoluta dos membros do conselho científico em exercício de funções, aos 
quais é previamente facultado o currículo da individualidade a contratar.

Artigo 7.º
Recrutamento de assistentes convidados

1 — Os assistentes convidados são recrutados, por convite, de entre 
titulares do grau de mestre ou do grau de licenciado, de currículo ade-
quado e que preencha os requisitos constantes no artigo 3.º do ECDU.

2 — O convite de contratação deve ser formulado pelo conselho 
científico da FCM/UNL, mediante proposta devidamente fundamentada 
apresentada pelo(s) Regente(s), da(s) Unidade(s) Curricular(es) onde 
o docente irá exercer funções.

Artigo 8.º
Recrutamento de leitores

1 — Os leitores são recrutados, por convite, de entre titulares de 
qualificação superior, nacional ou estrangeira, e de currículo adequado 
para o ensino de línguas estrangeiras.

2 — A proposta fundamentada de contratação deve ser apresentada 
e aprovada pelo conselho científico da FCM/UNL.

3 — Podem ainda exercer as funções de leitor, sem precedência de 
qualquer proposta ou convite, individualidades estrangeiras designadas 
ao abrigo de convenções internacionais ou de protocolos nacionais ou 
internacionais, nos termos por estes fixados e com o acordo do diretor 
da FCM/UNL.

Artigo 9.º
Recrutamento de monitores

Os monitores são recrutados, por convite, de entre estudantes de 
mestrado ou de doutoramento da própria instituição do ensino superior 
ou de outra instituição do ensino superior, universitária ou politécnica, 
pública ou privada.

CAPÍTULO III

Da vinculação

Artigo 10.º
Princípios gerais

1 — O contrato a termo certo em regime de tempo parcial é celebrado 
por um período adequado às funções a desempenhar, com duração não 
superior a um ano e eventualmente renovável por período idêntico ou 
diverso do inicialmente contratado.

2 — Quando o Regime de contratação é o de tempo parcial, a per-
centagem de dedicação deverá ser no mínimo de 20 %.

Artigo 11.º
Contratação de professores visitantes

1 — Os professores visitantes são contratados a termo certo e em 
regime de tempo integral ou de tempo parcial.

2 — Quando contratados em regime de tempo integral, pode  -lhes 
ser atribuído o regime de exclusividade.

3 — O contrato, incluindo as renovações, dos professores visitantes 
que forem contratados em regime de tempo integral ou em regime de de-
dicação exclusiva, não pode ter uma duração superior a quatro anos.

4 — O contrato a termo certo em regime de tempo parcial, é celebrado 
por um período adequado às funções a desempenhar, com duração não 
superior a um ano, eventualmente renovável por período idêntico ou 
diverso do inicialmente contratado.

Artigo 12.º
Contratação de professores convidados

1 — Os professores convidados são contratados a termo certo e em 
regime de tempo parcial por períodos adequados às funções que irão 
desempenhar, com duração não superior a um ano, eventualmente reno-
váveis por idêntico período ou diverso do inicialmente contratado.

2 — Excecionalmente os professores convidados podem ser con-
tratados em regime de tempo integral, por um período adequado às 
funções que irão desempenhar, renovável nas condições expressas no 
n.º 4 deste artigo.

3 — Aos professores convidados contratados em regime de tempo 
integral pode ser atribuído o regime de exclusividade.

4 — O contrato, incluindo as renovações, dos professores convi-
dados que, excecionalmente, forem contratados em regime de tempo 
integral ou em regime de dedicação exclusiva, não pode ter uma du-
ração superior a quatro anos.
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Artigo 13.º
Contratação de assistentes convidados

1 — Os assistentes convidados são contratados a termo certo e em 
regime de tempo integral ou de tempo parcial.

2 — Aos assistentes convidados contratados em regime de tempo 
integral pode ser atribuído o regime de exclusividade.

3 — O contrato, incluindo as renovações, dos assistentes convidados 
em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral não pode ter 
uma duração superior a quatro anos.

4 — A contratação em regime de tempo parcial é feita por períodos 
adequados às funções a desempenhar, com duração não superior a um 
ano, eventualmente renováveis por período idêntico ou diverso do ini-
cialmente contratado.

5 — A contratação em regime de tempo integral, dedicação exclusiva 
ou de tempo parcial igual ou superior a 60 %, só pode ter lugar quando 
aberto concurso para categoria de professor auxiliar este tenha ficado 
deserto ou não tenha sido possível preencher todos os lugares postos a 
concurso por não existirem candidatos aprovados em número suficiente 
que reunissem as condições de admissão a esse concurso.

Artigo 14.º
Casos especiais de contratação

De acordo com o artigo 32.º -A do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, no âmbito de acordos de colaboração de que a Faculdade seja 
parte, ou no quadro da colaboração voluntária de docentes ou investi-
gadores de outras instituições nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
podem ser contratadas, sem remuneração, para o desempenho de funções 
docentes como professores convidados ou assistentes convidados, indi-
vidualidades que satisfaçam os requisitos, respetivamente, do n.º 1 do 
artigo 15.º e do n.º 1 do artigo 16.º do ECDU.

Artigo 15.º
Contratação de leitores

1 — Os leitores são contratados a termo certo e em regime de tempo 
integral ou de tempo parcial.

2 — Aos leitores contratados em regime de tempo integral pode ser 
atribuído o regime de exclusividade.

3 — O contrato, incluindo as renovações, dos leitores que forem 
contratados em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, 
não pode ter uma duração superior a quatro anos.

4 —A contratação a termo certo e em regime de tempo parcial é feita por 
períodos adequados às funções a desempenhar, com duração não superior 
a um ano, eventualmente renováveis por idêntico período ou diverso do 
inicialmente contratado.

Artigo 16.º
Contratação de monitores

Os monitores são contratados a termo certo e em regime de tempo 
parcial, por períodos adequados às funções a desempenhar, com duração 
não superior a um ano, eventualmente renováveis por idêntico período 
ou diverso do inicialmente contratado.

Artigo 17.º
Serviço Docente

1 — Os docentes convidados e os docentes visitantes, em regime 
de tempo integral prestam 35 horas semanais, das quais 9 horas em 
serviço de aulas.

2 — Quando tal se justifique pode ser excedido o limite fixado no 
número anterior, contabilizando  -se, nesta hipótese, o tempo despendido 
pelo respetivo docente, o qual, se assim o permitirem as condições de 
serviço, pode vir a ser dispensado do serviço de aulas correspondente 
noutros períodos do ano letivo.

3 — O número total de horas de serviço semanal, a atribuir aos docen-
tes convidados no regime de tempo parcial, deverá ser contratualmente 
fixado, de acordo com a seguinte tabela: 

Total de horas Horas de aulas

Contratos de 40 % a 60 %  . . . . . . . . . 14 a 21 6 a 8
Contratos de 20 % a 30 %  . . . . . . . . . 7 a 10,5 4

5 — Os contratos dos professores visitantes provenientes de esta-
belecimento de ensino superior estrangeiros ou internacionais ou de 
instituições científicas estrangeiras ou internacionais, poderão prever 
apenas o pagamento de despesas de deslocação e estadia, desde que a 
pedido dos próprios.

6 — Aos monitores cabe prestar o máximo de seis horas semanais 
de serviço.

Artigo 18.º
Renovação e caducidade dos contratos

1 — Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento 
caducam no termo do prazo estipulado, salvo se o Diretor da FCM/UNL 
comunicar, por escrito, 30 dias antes do prazo expirar, a vontade de o 
renovar.

2 — A renovação do contrato depende da existência de uma avaliação 
de desempenho positiva, efetuada nos termos do regulamento específico 
da FCM/UNL.

3 — A renovação do contrato depende de uma proposta do coordena-
dor de área de ensino e investigação (delegável no regente da unidade 
curricular), dirigida ao Presidente do Conselho Científico, e carece de 
autorização em termos de cabimento orçamental.

4 — Na falta de comunicação pelo docente presume  -se a vontade 
deste de renovar o contrato.

Artigo 19.º
Denúncia dos contratos

Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento podem 
ser denunciados por parte do docente com a antecedência mínima de 30 
dias relativamente ao termo daquele e produz efeitos no final do semestre 
em que ocorra.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Contratos em vigor

Os contratos dos professores e assistentes convidados em vigor no 
dia 1 de Setembro de 2009, podem ser prorrogados nos termos em que 
podiam ser na anterior redação do ECDU, sem prejuízo de tais prorro-
gações não poderem ser autorizadas após 1 de setembro de 2014, data 
em que caducarão obrigatoriamente os contratos que eventualmente 
venham a ser prorrogados.

Artigo 21.º
Publicação

A contratação ao abrigo do presente Regulamento é objeto de pu-
blicação, na página eletrónica da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 22.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

4 de julho de 2013. — O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor José Miguel Caldas de 
Almeida.

207096162 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Letras

Despacho (extrato) n.º 9325/2013
Por despacho de 18 de abril de 2013, da Diretora da Faculdade de 

Letras da Universidade do Porto, conforme disposto na alínea c), n.º 4 
do artigo 61.º dos Estatutos da U.Porto e alínea q) do artigo 20.ºdos 
Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade do Porto:

Doutor António Alberto Teixeira Gomes, autorizada a celebração do 
contrato em funções públicas, por tempo indeterminado, como Professor 
Auxiliar desta Faculdade, com efeitos a partir de 11 de julho de 2013, 
sendo remunerada pelo Escalão 1, índice 195, da tabela remuneratória 

 4 — Nos contratos celebrados com professores visitantes em regime 
de tempo parcial, o número total de horas de serviço semanal, incluindo 
aulas, sua preparação e apoio aos alunos, é contratualmente fixado por 
acordo entre estes e o Conselho Científico.




